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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 032/2025 

 

 

 

Dispõe sobre denominação de próprio 

municipal. 

 

 

A Vereadora Patrícia Ferreira (Patty Ferreira), 

no uso e gozo das atribuições legais que lhe 

confere o artigo 47 da Lei Orgânica do 

Município de Diadema, combinado com artigo 

170 do Regimento Interno, vem apresentar, para 

apreciação e votação Plenária, o seguinte 

PROJETO DE LEI: 

 

 

ARTIGO 1º - Passa a denominar-se “Centro POP Papa Francisco”, o Centro POP - Centro de 

Referência Especializado para População em Situação de Rua, localizado na Avenida Antônio 

Piranga, nº 1088, no Bairro Centro. 

 
ARTIGO 2º - Deverá o Executivo Municipal, através do setor competente, instalar a devida 

placa de denominação do referido próprio municipal. 

 

ARTIGO 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias vigentes, suplementadas, se necessário. 

  

ARTIGO 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Diadema, 07 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ver.ª PATRÍCIA FERREIRA 

(PATTY FERREIRA) 
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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

O presente Projeto de Lei visa homenagear uma das maiores lideranças 

humanitárias da atualidade, o Papa Francisco, cujo pontificado tem sido marcado pela defesa 

dos pobres, marginalizados e excluídos. A escolha do nome Centro POP Papa Francisco é um 

reconhecimento a sua luta constante por justiça social, acolhimento e dignidade às pessoas em 

situação de vulnerabilidade. 

 

O Centro POP é um equipamento público que oferece atendimento 

especializado à população em situação de rua, garantindo acesso a direitos, cidadania e 

reinserção social. Esses princípios alinham-se diretamente com a doutrina social e as ações do 

Papa Francisco que, frequentemente, denuncia as injustiças sociais e reforça a importância de 

acolher e cuidar dos mais necessitados. 

 

Ao nomear o Centro POP em sua homenagem, o Município de Diadema 

reafirma seu compromisso com a dignidade humana e com políticas públicas inclusivas, 

reforçando valores de solidariedade, compaixão e respeito. 

 

 

 

Diadema, 07 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ver.ª PATRÍCIA FERREIRA 

(PATTY FERREIRA) 
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.



 Câmara Municipal de Diadema 

 Estado de São Paulo 
 

  

  

   

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
DEIXAMOS DE ENCAMINHAR CÓPIA DO 
ABAIXO-ASSINADO, CONTENDO 103 FOLHAS, 
QUE SE ENCONTRA JUNTADO AO PROCESSO 
ELETRÔNICO (PED Nº 133/2025) DO 
REFERIDO PROJETO.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Divisão de Apoio à Atividade Legislativa 


